
OFÍCIO Nº. 07/17, de 17 de novembro de 2017.


Senhor Presidente, 
Senhores Legisladores...


Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências, o Projeto de Lei em anexo que objetiva a alteração da Lei n.º 652/14 de 19 de agosto de 2014, que instituiu e regulamenta o plantão médico nas unidades de saúde do município, com objetivo exclusivo de melhorar o atendimento aos usuários dos postos de saúde de Porto Esperidião. 

Para o atendimento dos preceitos constitucionais, o Poder Executivo, almejando proporcionar atendimento à saúde em tempo integral aos munícipes, instituiu no município o plantão médico. 

Porém, ao executar-se a Lei, observa-se a necessidade de adequá-la o dispositivo legal para atender melhor aos anseios dos servidores e dos pacientes. 

Assim, veio à baila que, assim como o corpo de enfermagem plantonista deve obedecer critério de jornada de trabalho, mais precisamente de descanso entre a jornada normal e o plantão, com fins específicos de proporcionar atendimento de qualidade à população, os profissionais médicos, que tem responsabilidade ainda maior na receita de medicamentos à pacientes, também devem se sujeitarem ao mesmo critério de avaliação.  

Desta forma, busca-se alterar parte da Lei Municipal 652/14 para que corrija-se a discrepância, seja sanada a lacuna aberta e que proíba-se a realização de plantão que não observe o descanso mínimo de 08 (oito horas) entre o plantão e a jornada de trabalho para os médicos do município.

Ao submeter esta proposta à apreciação desta Egrégia Casa, estamos certos de que os Parlamentares saberão reconhecer o grau de importância à sua aprovação.

Certo do comprometimento de cada para com o bem estar do munícipe, renovamos protestos de distinta estima e apreço.
		
Cordialmente, 
Poder Legislativo
Câmara Municipal de Porto Esperidião – MT 
Em 17 de novembro de 2017.


Sandro Ronaldo Ferreira
Vereador 


PROJETO DE LEI Nº. 36/17, de 17 de novembro de 2017.
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ALTERA O ARTIGO 5º DA LEI Nº. 652/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS...



Sandro Ronaldo Ferreira, Vereador, no uso de suas legais atribuições, de conformidade com o estabelecido no Artigo 239, Inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, APRESENTA o seguinte PROJETO DE LEI:


Art. 1º – Fica alterado o artigo 5º da Lei nº. 652/2014, o qual passa a vigor com a seguinte redação:

Art. 5º – Fica proibido o plantão médico que não contemple o intervalo mínimo de 08 (oito) horas para descanso, entre jornada normal de trabalho e o plantão.

Art. 2º – Os demais dispositivos da Lei 652/2014 permanecem vigentes.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito 
Porto Esperidião – MT, em 17 de novembro de 2017.




Sandro Ronaldo Ferreira
Vereador 


